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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piau( - PI 
CNPJ NG 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

TltRMO DS CAftCBLAMSIITO DS LICITAÇÃO 

PIUtGÃO PUl!lltlfCIAL lf" 044/2020 

PROCESSO ADMIIIISTRATIVO lf" 030/2020 

Objeto 4a Llcltaçl.o: "AQUJSIÇÃO DS CAMIS&TAS, BO!fÉS, JALECOS, LSIIÇÓIS 

HOSPITALARES S COID'SCÇÃO DS BOLSAS DSSTINADOS A PRSJ'BITURA MU1'1CIPAL S 

SUAS SSCRSTAIUAS DO MU1'ICfPlO DS SA!fTAIIA DO PIAUÍ - Pl". 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piaul (PI), por intermédio de sua 

Pregoeira e Equipe de Apoio, respeitados os princípios gerais de direito público e as 

disposições constantes nas Leis Federais n• 8.666/93 e n• 10.520/02, procedem, cm defesa 

do interesse público, o CAIICSLAMEIITO DA LICITAÇÃO na modalidade PRSGÃO 

PRESSRCIAL supramencionada. 

Não há prejuízo para o ente e nem para o erário público. 

Não há prejuizo a interesses pessoais de terceiros. 

Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 

PUBLIQ"UB-SS. 

Santana do Piau! - PI, 19 de março de 2020. 

~aMoura 

Pre1oetn. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 00 PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ N2 41.522.137 /0001-93 
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TltRMO Dlt CAIICBLAMEKTO Dlt LICITAÇÃO 

PRSOÃO PRSSSlfCIAL N" 045/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO lf" 031/2020 

► Objeto da Llcltaçlo: "AQUISIÇÃO Dlt MATERIAL SSPORTIVO PARA O MUl'llcfPlO Dlt 

SAIITAIIA DO PIAUÍ - PJ". 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piaul (PI), por intennedio de sua 

Pregoeira e Equipe de Apoio, respeitados os princípios gerais de direito público e as 

disposições constantes nas Leis Federais n• 8.666/93 e nº 10.520/02, procedem, em defesa 

do interesse público, o CAIICltLAMltl'ITO DA LICITAÇÃO na modalidade PRSGÃO 

PRltSSNCIAL supramencionada. 

Não há prejuizo para o ente e nem para o erário público. 

Não hã prejuízo a interesses pessoais de terceiros. 

Não há e nem haverá prcjuizo para o interesse público. 

PIJBLJQUlt-Slt. 

Santana do Piauí - PI, 19 de março de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

DECRETO n ª 022/2020 

CNPJ n• 06.663.960/0001-66 

Santa Cruz do Piauí-PI, 20 d e março de 2020. 

"Dec/.ora e:st.ado de calanUdade. pública an 
todo o ten'Üório do Municfpio de Santa 
Cn,z do Pim,l-PJ para fins de preve.nçllo e 
de enfrentamento à epidemia causada pelo 
COVJD-19 (novo Corona·vlrus), e dá outras 
providências''. 

0 PREFEITO OE SANTA CRUZ 00 PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica Muoicipal , 

DECRETA: 

Art. 1 ° - íca declarado estado de calamidade póblica em todo o tenitório do Município Santa 
Cruz do Piauí-PI, para fins de prevenção e de enfrcntamento à epidemia causada pelo 
COVID-19 (novo Coronav!rus). 

Parágrafo único. As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão adotar todas as 
medidas e as p rovidências necessárias para fi ns de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), observado o <lisposto neste Decreto e, naquilo 
que não confli tar, o estabelecido nos Decretos emanados do Governo Federal e do Governo 
do stado do Piau!. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

Art. 2º - Ficam dete.rminadast pelo prazo de quinze diast diante das evidências cientificas e 
análises sobre as informações estratégicas em saúde, limitadamente ao indispensável à 
promoção e à prese.rvação da saúde pública, com fundamento no an.. 3o da Lei Federal no 
13.979, de 6 d e fevereiro de 2020, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVID- I 9 (novo Coronavírus), em todo o território do Municipio de Santa 
Cruz do Piaul-PI, as seguintes me<lidas : 

i' - a proibição: 

a) d a circulação e do ingresso, no terri tório do Municipio, de veiculas de transporte coletivo 
interestadual, público e privado, de passageiros; 
b) da realização de eventos e de reuoiões de qualquer natureza. de caráter público ou privado, 
incluídas excursões, cursos presenciais, missas e cul tos religiosos~ com mais de trinta pessoas; 
c) aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à higiene e ã 
alimentação de elevar, excessivamente, o seu preço ou exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva, em decomlncia da epidemia causada pelo COVID-19 (novo 
Coronavlrus); 

D - a determinação de que: 
a) o transporte coletivo de passageiros, público e privado, urbano e rural , em todo o território 
do Município, seja realizado sem exceder à capacidade de passageiros sentados; 
b) o transporte coletivo intermunicipal de passageiros, público ou privado, em todo o 
território do Municipio, seja realizado sem exceder à metade da capacidade de passageiros 
sentados; 
c) os fornecedores e comerciantes estabeleçam limites quantitativos para a aquisição de bens 
essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que necessário para evitar o 
esvaziamento do estoque de tais produtos; 
d) os estabelecimentos comerciais fixem horários ou setores exclusivos para atender os: 
clientes com idade superior ou igual a 60 anos e aqueles de grupos de risco, conforme 
autodeclaração. evitando ao máximo a exposição ao contágio pelo COVID=19 (novo 
Coronavirus); 

ID - a fiscalização, pelos órgãos da Segurança Pública e pelas autoridades sanitárias, dos 
estabelecimentos, entidades e empresas, públicas e privadas, concessionários e 
permissionários de transporte coletivo e de serviço público, bem como das fronteiras do 
Municipio, acerca do cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, em especial das: 
proibições de que trata o inciso I deste artigo e das determinações de que trata o inciso II; 

IV - a autorização para que os órgãos da Secretaria municipal de Saúde, limitadamente ao 
indispensãvel à promoção e à preservação da saúde pública no enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), mediante ato fundamentado do Secretário 
municipal de Saúde, observados os demais requisitos legais: 

a) requisite bens ou serviços de pessoas naturais e jurldicas, em especial de médicos e outros: 
profissionais da saúde e de fornecedores de equipamentos de proteção individual (EPD, 
medicamentos, leitos de UTI, produtos de limpeza, dentre outros que se fizerem necessários; 
b) importe produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que 
registrados por autoridade sanitária estrangeira e estejam previstos em ato do Ministério da 
Saúde; 
c) adquira bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do COVID-19 (novo Coronavirus), mediante dispensa de licitação, 
observado o disposto no art_ 4o da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

V - a convocação de todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados da 
administração pública municipal, bem como os prestadores de serviços de saúde, em especial 
aqueles com atuação nas áreas vitais de atendimento à população, para o cumprimento das 
escalas estabelecidas pelas respectivas chefias, de acordo com as determinações da Secretariai 
municipal de Saúde. 

§ 1° - Na hipótese da alínea "a" do inciso IV deste artigo, será assegurado o pagamento 
posterior de justa indenização. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n• 06.663.960/0001 ~6 

§ 2° - Os gestores e os órgãos da Secretaria de Saúde, deverão comunicar os profissionais e 
prestadores de serviço convocados nos termos do inciso V deste artigo, determinando o 
imediato cumprimento das escalas estabelecidas, sob pena da aplicação das sanções, 
administrativas e criminais, decorrentes de descumprimento de dever funcional e abandono de 
cargo. 

§ 3° - Sempre que necessário, a Secretaria de Saúde solicitará o auxilio de força policial para o 
cumprimento do disposto na alínea " a" do inciso IV e no § 2o deste artigo. 

§ 4° - Será considerado, nos termos do § Jo do art. Jo da Lei Federal no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, falta justificada ao serviço público ou á atividade laboral privada o período 
de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

VT - determinar aos restaurantes, bares e lanchonetes que adotem, no mínimo, as seguintes. 
medidas, cumulativas: 

a) higienizar, após cada uso, durante o periodo de funcionamento e sempre quando do inicio 
das atividades, as superflcies de toque (cardápios, mesas e bancadas), preferencialmente com. 
álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado; 

b) higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada a cada três horas, 
durante o período de funcionamento e sempre quando do inicio das atividades, os pisos, 
paredes, forro e banheiro, preferencialmente com água sanitária ou outro produto adequado; 

c) manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em loce.l de fácil acesso, é.lcool em 
gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e funcionários do local; 

d) dispor de protetor salivar eficiente nos serviços que trabalham com "buffet"; 

e) manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados limpo" 
(filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer 
outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 

t) manter disponível " kit" completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel setenta por cento e toalhas de papel 
não reciclado; 

g) manter os talheres higienizados e devidamente individualizados de forma a evitar a 
contaminação cruzada; 

h) diminuir o número de mesas no estabelecimento de forma a aumentar a separação entre 
elas, diminuindo o número de pessoas no local e buscando guardar a distância mínima. 
recomendada de dois metros lineares entre os consumidores ; 

i) fa:,.er a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema efiCll7,, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas dentro do e.,tabelecimento aguardando mesa; 

VII - determinar que os estabelecimentos comerciais e industriais adotem sistemas de escalas. 
de revezamento de turnos e alterações de jornadas, para reduzir fluxos, contatos e 
aglomerações de trabalhadores, bem como implementem medidas de prevenção ao contágio 
pelo COVID 19 (novo Coronavirus), disponibilizando material de higiene e orientando seus 
empregados de modo a reforçar a importância e a necessidade: 

a) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, da utilização de produtos 
assépticos durante o trabalho, como álcool em gel setenta por cento, e da observância da 
etiqueta respiratória; 

b) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho; 

vm - determinar a fiscalização, pelos órgãos municipais responsáveis, acerca do 
cumprimento das proibições e das determinações de que tratam os incisos I e II do art. 2ª 
deste Decreto. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Dos servidores, dos estagiários e dos prestadores de serviço 

Art. 3° - Os Secretários municipais e os Dirigentes das entidades da administração pública 
municipal direta e indireta, adotarão as providências necessárias para, no âmbito de suas 
competências: 

I - limitar o atendimento presencial ao público apenas aos serviços essenciais, observada a, 

manutenção do serviço público, preferencialmente por meio de tecnologias que permitam a 
sua realização à distância; 
D - organizar as esce.las de seus servidores, empregados e estagiários de modo a reduzir 
aglomerações e evitar circulação desnecessária no âmbito das repartições, de modo a 
desempenhar as suas atividades preferencialmente por meio de teletrabalho, sempre que 
possível, dispensando-os, se necessário, do comparecimento presencial, sem prejuízo de suas: 
remunerações ou bolsas-auxilio; 
m - determinar que as empresas prestadoras de serviços terceirizados procedam ao 
levantamento de quais são os seus empregados que se encontram no grupo risco para 
avaliação da necessidade de haver suspensão ou a substituição temporária na prestação dos 
serviços desses tercciriz.ados; 
IV - estabelecer, mediante avaliação das peculiaridades de cada atividade e da diminuição do 
fluxo dos respectivos servidores pelas medidas emergenciais de prevenção da transmissão do 
COVID- 19 (teletrabalho e revezamento), observadas as necessidades do serviço público, a 
implantação de revezamento de rumo ou a redução dos serviços prestados pelas empresas. 

terceirizadas ou, ainda, a redução dos postos de trabalho dos contratos de prestação de 
serviço, limitadamente ao prazo que perdurarem as medidas emergenciais. 

Art. 4° - Fica vedada a circulação, o encaminhamento e o recebimento, no âmbito dai 
administração pública municipal, de processos fisicos, exceto os considerados urgentes. 

Art. 5° - Fica dispensada a utilização da biometria para registro eletrônico do ponto, devendo 
ser reali:zada a aferição da efetividade por outro meio eficaz de acordo com as orientações 
definidas no âmbito de cada órgão ou entidade da administração pública municipal direta e 
indireta. 

Art. 6° - Ficam suspensos, pelo prazo de trinta dias, os prazos de defesa e os prazos recursais 
no âmbito dos processos da administração pública municipal direta e indireta. 

Art. 7° - Os Alvarás que vencerem nos próximos noventa dias serão considerados renovados. 
automaticamente até a data 19 de junho de 2020, dispensada, para tanto, a emissão de novo 
documento de Alvará, devendo ser mantidas em plenas condições de funcionamento e 
manutenção todas as medidas de segurança já exigidas. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos alvarás de eventos 
temporários, exceto às instalações e construções provisórias destinadas ao atendimento de 
emergência em decorrência do COVID-19 (novo Coronavírus), se vierem a ocorrer. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° - Os Secretários municipais e os Dirigentes dos órgãos e das entidades da 
administração pública municipal direta e indireta, deverão adotar as providências necessárias 
ao cumprimento do estabelecido neste Decreto, bem como para emitir as nonnas 
complementares que se façam necessárias, no âmbito de suas competências. 

Santa Cruz do Piaui-P~ 20 de março de 2020. 

Registre-se e publique-se. 

FRANCISCO í\RROSO DE CARVALHO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n• 06.553.960/0001-C5 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Preglo Presencial n.• 011/20211 

Proceuo Admlnlatratlvo n•. 030/2020 

REGIME DE EXECUÇÃO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para proslação de SCIViços de transporte mediante locação de velculos. em caràter eventual. 
des1inados a usuârios definidos, para apolo às suas aUvldades Téaiico-Admlnis1rativas da Prefeitura Municipal e todas as 
Secretarias do municlpio de Santa Cruz do Piaul-PI, dividido em ilMis. 
ABERTURA: Dia 02 / 0412020 às 07hs:00m. 
LOCAL: Saio da CP!. na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piaul - PI. 
VALOR TOTAL PREVISTO: RS 168.260.00 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta reais). 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI toma p,lblioo que. na da1a, honlrio e local acima assinalado, lanl realizar 
licitação na modalidade de Pregão Prasencial. com cri1élio de julgamento de menor l)!eÇO po.- ttem. Fica designado como pregoeiro 
os,- EJ1andro Luiz de Moura, oo processo licitatôrio pela modaíidade PREGÃO PRESENCIAL, em obedi~neio às Leio 10.520/2002 
e 8.66611993 e suas alterações. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS. IPVA. FUS. FMS, FME. FMAS, RECURSOS PRÓPRIOS E OUTRAS RECEITAS 
LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAI.: o Edital e seus elemenlos coostl1ulivos encontram-se. também. à 
dispooiçao dos interessados em palticlpar deste cer1ame. oo endereço abaixo descnlD. os mes,nos devem ser retirados oo horário 
das 07:30 ês 13:00 horas. 

Santa Cruz do Piaul -PI. 20 de março de 2020. 

GLod \n 1 ... JJ.,,o"ií 
Ertandro Luiz ura 

Pregoeiro Oficial 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


